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Supremo ·rribunal Federal 

Presidência 

DISTR:rBUIÇÃO 

QUINQUAGtSIMA StTIMA AUDitNCIA DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 1990 

(Regimento Interno, art. 66) 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Néri da Silveira. Secretá 
rio, Alberto Veronese Aguiar, Diretor do Departamento Judiciário, Por 
teiro, o Sr. Manoel Barbosa da Costa, Auxiliar Especializado. 

Foram distribuídos os seguintes processos: 

Inq 224-1 - RS 
Relator Ministro Moreira Alves 

Indiciado: Luiz Melíbio Uiraçàba Machado. Vítima: Luiz Francisco Cor-
rêa Barbosa (Adv.: Láis Bueno Corrêa Barbosa) 

Inq 491-0 - RR 
Relator Ministro Célio Borja 

Indiciados: Francisco Mozarildo de Melo Cavalcante •~ outros 

Pet 421-3 - RJ - (Interpelação) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Reqte.: Ricardo Terra Teixeira (Advs.: Carlos Eugenio Lopes, Fernando 
Neves da Silva e outro) Reqdo.: Mareio Baroukel, de Souza Braga 

RvCr 4.930-1 - SP 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Reqte.: Osvaldo Luciano da Fonseca 

MS 21.111-3 - CE 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Impte.: Wania Maria Mendes Guimarães (Advs.: Carmolinda Soares Montei 
ro e outro) Autoridade coatora: Presidente da República 

HC 68.105-1 - MG 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Pacte.: Astrogesio Nunes. Impte.: O mesmo. Coator: Juiz de Direito da 
Comarca de Monte Carmelo 

Pacte.: 
Coator: 

llC Í> li . l ll /-· .,. - SI' 
R.êTãtor-"Ml.nistro octavio Ga uotti 

D6!vair João Luiz ou Sergio. Galdino da Silva. Impte.: O mesmo. 
Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

Min. Moreira Alves 
Min. Octavio Gallotti 
Min. Célio Borja 
Min. Paulo Brossard 

T O T A L 

01 
02 
01 
02 

07 

Brasília, 17 de maio de 1990 ~ 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciário 

Plenário 

SESSÃO ORDINÃRIA 

ATA DA 12a. (DtCIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 09 DE MAIO DE 1990 

Presidência do Senhor Ministro Aldir Passarinho, na ausê~ 
eia justificada do Sr. Ministro Néri da Silveira, Presidente. ~re­
sentes -os Srs. Ministros Moreira Alves, Octavio Gallotti, Celio 
Borja, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence e Celso de Mello . 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sydney Sanches. 

Procurador-Geral da República, o Dr. Aristides Junqueira 
Alvarenga. 

Secretário, o Dr. Hércelus Bonifácio Ferreira. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, sendo 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
Inq 392-1 - SP 
Rel.: Min. Celso de Mello. Indiciados: João Paulo de Ar-

. ruda Filho (Advs.: Young da Costa Manso e outroa), Thomaz Camanho 
Netto (Advs.: Iraci Sanches, Antonio Carlos de Campos Machado e ou 
troa), Geraldo Tavares Campos (Adv.: Roberto Machado Campos), Fran 
cisco .Gledson Salatiel de Alencar (Adv.: Cláudio Akérib),Tharc!siÕ 
Giannasi Buck (Adv.: Hélio Vieira Junior). 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, recebeu a denúncia. 
Impedido o Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Plenário, 09.05.90. .. 

Inq 468-5- DF (Queixa-Crime) 
Rel.: Min. Octavio Gallotti. Querelante: Partido 

Cri~tão - PSC (Adv.: Etiberê Zem). Querelado: Ronan Tito. 
Social 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou extinta a p~ 
nibilidade pela incidência da decadência. Plenário, 09.05.90. 

AR 1.328-0 - MG (Questão de ' Ordem) 
Rel.: Min. Celio Borja. Autor : Aloysio Amaral Júnior(Adv: 

em causa própria}. Ré: Furnas Centrais Elétricas. 

_Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da a-
ção rescisória, determinando, outrossim, fossem os autos remetidos 
ao Tribunal Regional Federõl da. la Região, competente para apre-
cifi-la. Plen&rio, 09.05.90. 

ARv 18.380-3 - CE 
Rel.: Min. Celio Borja. Argte.: José Renato Viana (Adv.: 

Marcelo Vinicius Gouveia Martins). Argdo.: Ministério Público Mili 
tar. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada 
a argüição de relevância e concedeu, ex-officio, o habeas corpus 
para julgar extinta a punibilidade pela incidencia"da prescriçao • 
Plenário, 09.05.90. 
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RMS 21.030-3 - CE 
Rel.1 Min. SepÚlveda Pertence,. Recte.1 Coligação dos Pa r -

tidos do Movimento Democrático Brasileiro e Liberal. Recdo.: Tribu 
nal Superior Eleitoral. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi adi 
ado em virtude do adiantado da hora. Ausentes, justificadamente,os 
Srs. Ministros Célio Borja e Paulo Brossard. Plenário, 19.12.89. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator negando .pro-
vimento ao recurso o julgamento foi adiado em virtude do pedido de 
vista do Sr. Ministro Cel&O de Mello. Ausente, justificadamente , o 
Sr. Min. Francisco Rezek. Plenário, 01.02.90. 

Decisão: Renovado o julgamento, o Tribunal, por unanimi da 
de, negou provimento ao recurso. Plenário, 09.05.90 . 

MS 21.077-0 - GO (AgRg) (Medida Liminar) 
Rel.: Min. Celso de Mello. Agte.: Vicente Alencar (Adv. 

em causa própria). Autoridade Coatora: Presidente dá República. 

Decisão: Após os votos dos Sra. Ministros Relator e Scpúl 
veda Pertence negando provimento ao agravo regimental, o julgu111r 11 = 
to foi adiado em razão do pedidq _de vista do Sr. Min. Paulo Bros -
sard. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Aldi r Passarinho, na au 
sência ocasional do Sr. Min~stro Néri da Si lveira, Presidente. Ple 
nário, 18.04.90. 

Deci são: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao a-
gravo, vencido o . Sr. Ministro Paulo Brossard que· lhe dava provimeg 
to. Plenário, 09.05.90. 

MS 21.082-6 - DF (AgRg) (Medida Liminar) 1 
Rel.1 Min. SepÚlveda Pertence. Agte.: Tercila Tereza Mon-

dadori Mérida (Adv.: Israel Mendonça Souza). Agdos.: Presidente da 
República, Ministra da Economia, Ministro da Justiça e Banco Cen-
tral do Brasil. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator e Celso 
de Mello negando provimento ao agravo, o julgamento foi adiado em 
razão do pedido de vista do Sr. Ministro Paulo Brossard. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Aldir Passarinho, na ausência ocasio 
nal do Sr. Ministro Néri da Silveira, Presidente. Plenário, 20.04~ 
90. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao a-
gravo, vencido o Sr. Ministro Paulo Brossard que lhe dava provimeg 
to. Plenário, 09.05.90. 

ARv 24.549-3 - CE (Questão de Ordem) 
Rel.: Min. Sepulveda Pertenée. Argte.: União Federal. Ar-

gftidos: Adalberto Tino .de Mel lo, sua mulher e outros (Advs. : r· Yara 
Moreno Pinto e Outros). · 

Decisão1 O Tribunal, resolvendo questão de ordem suscita-
da pelo Sr. Ministro-Relator, a decidiu no s~ntido de determinar a 
remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 50 Região, nos 
termos e para os fins previstos no voto do Sr. Ministro-Relator 
Plenário,09.05 . 90. 

• 
Brasília. 09 de maio de 1990. 

H2RCELUS BONIFÃCIO FERREIRA 
Secretário 
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Diretor-Geral 
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Departamento Judiciário 

Despachos 

PROCESSOS DIVERSOS 

AOr . n9 49-1 - SP . 
Autores.: Osvaldo Nilton Rossati e outros. (Advs.Ion 

Plens e outros). Réu.: Estado de São Paulo. 

ta. 
DESPACHO: - Cite-se. Prazo de 30 dias para a respo~ 

Brasília, 15 de maio de 1990. 

Ministro CtLIO BORJA 
Relator 

"Em conseqftência ficam os autores intimados a provi-
denciarem a extração do Expediente." 

CONCESSÃO DE EXEQUATUR 
( 

O Ministro Aldir Passarinho, Vice-Presidente no exercí-
cio da Presidência do Supremo Tribunal Federal, nos termos do que 
dispõem o artigo 102, I, ~. da Constituição, e os artigos 13, IX, 
e 225, estes do Regimento Interno da mesma Corte, e cons i derando o 
parecer favorável da Procuradoria Geral da República: 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.447-5, prove-
niente da República Francesa - Justiça Rogante: Supremo Tribunal 
da Justiça - e dirigida à Justiça da República Federativa· do Bra-
sil para int~ação de Olavo· Egydio Monteiro de Carvalho. 

HABEAS CORPUS 

HC 68.102 - 6 - RS 

Pcte.: Antonio Otacílio Pedroso. Impte.: O mesmo. Co~ 
tor.: Juiz de Direito da Comarca de Charqueadas. 

DESPACHO: - O paciente e impetrante não indica autor! 
dade coatora que firme a competência originária do Supremo Tr! 
bunal Federal para processar e julgar o vr~t (ut, art. 102, I, 
!>. Nego, pois, seguimento ao pedido (RISTF, art. 21, § 
19). 

Determino, entretanto, a remessa dos autos ao Trib~ 
nal de Justiça do Estado. 

Dê-se ciência ao interessado do teor desta decisão • 
Publique-se. 
Brasília, 15 de maio de · 1990. 

Ministro CtLIO BORJA 
Relator 

ARGUIÇÃO DE RELEVÃNCIA 

~~·~~..E..~~:_?~4 - 9 - CE 
Argte. Uni ão Fed~ral. Argdos. Paulo Vinicius· de Santa 

na , s ua mulhe r e o u t ros (Advs. Si lvio de Al buquerque Mota.e ou-
tro ) . 

O E S P A C.J H O: Tratu··sc de RE in tP. rposto contra a -
córniio elo ex tfi1tÔ ._Trfimi'lil 1 F' rr1e 1·a 1 1le R1•i;11nms, quo r csol veu IJU•.!S 
t·:=i o i1• l,1U va ,,o i.: rilr,,·io 11•rJa l <l i.! 1ea ju nt:<1111c nto ne p r c stn.-Õc s <lo-
Sl.slr·111a Fi n; in c ..,iro ela llab i laç ii o. 
2 . Alcya - se no recurso : 

a ) nega tiva de vigência dos precei t os do DL 19/6 6 ; da 
T..ei 6205/75; da Lei 6423/"/7 ; 

b) d iss id io de interpre t ação da s me nc ionadas lei s com 
a decisão do Supremo Tribuna l Fed~ral na Rp. 1288 e nos RREE 
110.346 ~ 114 . 277; 

c) dive rgência com os RREE 105.137 e 108 . 278, que c ui-
da m da p r 0teçã o . cons t ituci onal do di re i t o a dquir i do e do ato ju-
rídico perfeito. 
3. De acordo com o dec idido pelo Plenário na ARv. 24 .5 49 
(QO) , (09 . 05. 901, de que fui re lator, "o fundamento de divel'gêricia em t omo 
da i n t e l igência de nol'ma c c 11ati t, 11cional se c o nvert e , no s1.stema 
•iovo , e m M:, a, porque contém imp li c ita a a l e gação de ~co•i trarieda 
de · a' Constituição pe lo acÓl'dâ o 1'ec o r1• ·ido ": é e que ocorre, ' es= 
pGcie , quil n tri a 0 \\ltimo funrlarncnt o clo RE , q ue d i z r espeito a i nte 
l i gancia elo art . 153, § 39, da ca~ ta cl e calda . 



SEGUNDA-FEIRA, 21MAi1990 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 4465 

se s de nov emb r o e d ezembro d e 1 989 e n o mis d e janeiro de 1990, incid e ~ 
tesos salários básicos recebido s n os a lu didos meses . 

? arái r afo Segundo - Os valores desco nt a d os pela Ca sa d a Moeda 
do Brasil , se r ao depositados em co n ta cor r e nt e bancá r ia do Sindica t o 
Sus c itanté, no prazo máx imo d e at é 72 ho r as , ap5s a r ealização d o s des -
con t os . " 

cl á u s u la 
po s s í ve l 
s a. 

Embo r a a c l áus ul a r epi t a , em s ua s linhas ge r a i s , o c o ntid o na 
20f d o a cor d o ho mo l ogado por e st e Colend o Tribu na l, e n tendo ' 
a sua reapre c iacã o , e m vi r tud e d e se tratar de re al i dade d i ve3 

Ass im, DEF IRO· a cláusu l a ad a ptando-se seu "caput " , ao dispos -
t o n o P rece d e nt e 074 d o TST. Exc lu o o parágr a fo primei r o , r en umerando -
s e 0 8 demai s e a lte ra ndo - se o pr azo par a o d e p ós i t o d e 72 hora s para o~ 
(ci n c o ) d i as, ma n t i da s as demai s a v encas. 

Cláusula 93f - Di vulgacão do Acordo 

"No prazo de ati 30 dias da assinatura deste acordo, a CMB 1 

divulgará por escrito, para todos 08 seus empregados as cláusulas do 
mesmo." 

Como se t rata d e d i ssídio e observado o princípio inserto na 
cláusula 2lf do Acordo anterior, DEFIRO a cláusula, a l terando-se ape-
nas a denomin a ção "Acordo" p a ra "sentença normativa". 

To d avi a , a dou ta maior i a indeferiu a pretensão, e i s que pró-
pria par a ac o r do. · 

Cl áusula 9 4 f - Pena li dad e 

"A Casa da Moeda do Bra s il, pelo não cump rime nto de qualquer 
das cláusulas de s ta Convenção Coletiva de Trabalh o, i n cidirá uma mult a 
de 50 (cinquenta ) BTNs (Bon u s d o Teso u ro Nacional), o u outro indic a d or 
e na mesma proporcionalidade, em caso de extincã o d e ste, por ·cad a c l i u 
sula descumprida e por cada empregado prejudicado. 

Parágra f o Onico - A multa serã paga dire t ame n te ã par t e pr~ 
judicada. " 

A i mpo si c ã o de mult a por des~umprimento da obriga ç ão de fa-
zer já con s ta do Acordo ant e rior (cláusula 3f do termo aditivo). Como 
porim s e d i rige expressamente à observância do acordo, entendo possí -
vel a inst i tui c ão da cl á usula em direcão a esta sentenca normativa,nos 
termos do Precedente 07 3 -TST, como requer a suscitàda (fls. 480) . 

DEFIRO, neste s termos. 
Custas a serem pagas pela Casa da Moeda calculadas sobre o 

valor de NCz$100.000,00. 

ISTO POSTO 

ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho: Sindi 
cato Nacional dos Trabalhadores na Indústria Moedeira e de Similares:-
! - Preliminar de intempestividade das raz~es da empresa: unanimemente 
r ej eit ar a preliminar argUída. II - Preliminar pe impugnacão dos docu-
mentos: u nan imemente, rejeitar a argUicão. III - Preliminar de ilegali 
dade da gr e v e : p e lo voto prevalente da Presidência acolher a prelimi ~ 
nar e de c larar ilí c ita a g reve por abuso de direito, vencidos os Exce-
l entíssimos Se nh o r e s Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, . Or 
lando Teixe ira da Costa e Juiz Giacomini (convocado), que rejeitavam ã 
argUic à o e, à unanimidad e , declarar que não haverá pagamento dos dias 
parados. ~~R ITO: Cláusul a lf - REAJUSTE SALARIAL - unanimemente, defe-
rir o pedido e conceder o· reajustamento salarial de acordo com o IPC 
integral do período compreendido en t re setembro/88 e agosto/89 , sobre 
os salários já reajustados naquelá data-base , d ed u zidos to d os os adian 
tamentos concedidos pelo Banco neste período , exceto os menciona d o s nã 
Instrucão Normativa n9 01 do TST, inciso 12, letras a / e , a saber:"A p ós 
calculada a recomposição salarial serão compensados os aumen t os sala r i 
ai s espontân eo s ou compulsório s , concedidos durante o prazo d a vigên ~ 
e ia do acordo, co nv e nção ou da sentença anterior, exce t o os pro ven ie n-
t e s d e : a) t é rmin o d e a p r e ndiza ge m (Decreto n9 31 . 456, de 6 de outubr~ 
d e 1953); b ) i mple men t o d e i d ad e ; c) promoç ã o por an~igUidade ou mere -
: iment o ; d) tran s f e r ência d e c ar g o, fu n çã o , e sta b el e cimento ou locali-
d ade; e ) e q uipara ç ã o s a l a ri a l d e t e r min a d a p o r se nt e nça transitada em 
j ul g ado''; Cláusula 2f - AU~E~TO REAL - A Emp r esa , da tr ib una, disse e s 
tar d e acord o com o Índic e d e 10 , 58% (de z v ír g ul a c i nqUenta e oito por 
c e nt o) a .t ítul o d e a ntecipaç ão d a r ev isã o d o Pl a n o de Car go s e Saliri o s 
atual me nt e e m v igor e o TST homologou o aum e nto real de 1 0 ,58 % (dez ' 
vír gula cinqüenta e oito por cento), unanimemente; Cláusula 3f - PRODU 
TIV I DADE - unanime mente, deferir o pedido e conceder 4 % (quatro por 
c ento) a tal título; Cl i usula 4f - ADICIONAL DE PRODUÇÃO DE VALORES 
u nani memente, i n de f e r ir o pedi do ; Cl á usul a 5f - ADICIO NAL DE RISCO DE 
VIDA - p or ma ioria, i ndef e r i r o pedid o , vencidos os Excelentíssimos Se 
nhoies Ministros Norberto Silve ira de Souza, relator, e Orlando Te i xel 
ra da Costa, que p rovia m para a d a pt á -lo ao Precedente n9 136; CláusulE 
6f - ADICIONAL DE. PENOS I DADE - una ni me me.nte, indeferir o pedido; Cl á)I> 
sula 7f - ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - unanimemente, con siderar pre-
judicado o pedido; Cláusula Sf - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - à u nanimi-
dade, deferir o pedido da seguinte forma: a) deferir em p a rte para a d a~ 
tar ao Precedente n9 43, a saber: "As hora s extraordinárias serão remu-
neradas com a sobretaxa de 100%; b) d eferir em parte para a d aptar ao 
Precedente n9 140, a saber : "~ devida a re~unera cã o em dobro do traba -
lho em domingos e feriados não compensados, &em prejuízo do p a game n t o ' 
do repouso remunerado desde que, para este, não seja estabelecido o utro 
dia pelo empregador"; e) deferir o ~edido contido no p a rágraf o único no ~ 
termos do Enunciado 291 que disp~e: "A supressão pelo empregador do se r 
vico suplementar prestado com habitualid ad e, durante pelo menos 1 (um) 
ano, assegura ao empregado o direíto à inde nizacã o c or respondente ac 
valor de 1 (um) mês de horas suprimidas ·para c ad a ano o u fracáo igual 
ou superior a 6 (seis) meses de prestacão de service, acima da jornada 
normal . O cálculo observará a média das horas suplementares efetivamen-
te trabalhadas nos Últimos doze meses, multipli c ada pelo va l or da · hora 
extra do d i a da supressão"; Cláusula 9f - ADICI ONAL NOTURNO - item a e 
b - unanimemente, deferir o pedido nos termos do Precedente n9 143- do 
TST, q ue dispõe: "O pagame~to do adicional noturno pa r a os e mprega d os ' 
d emandantes será efetuado na base de 60% (sessenta por cento)". Ã unani 
mi dad e, ind e ferir o pedido contido nos parágrafos 19 e 29; Cláusula lOl 
- ADIC IONAL DE F~RIAS - unanimemente, indeferir o pe d ido com divergên -

eia de f u ndamenta c ão do Exce lentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira 
da Costa ; Cl áusula 1 1~ - PISO SALARIAL - unanimemente, indeferir o ped~· 
d o; Cl á usula 12 f - P ISO SALARIAL DE NIVEL SUPERIOR - unanime mente, ind 
feri~ o pedido; Cl áus ula 13f - ADICIONAL DE DESENVOLVIMENTO PROF ISSIO -
NAL - un animemente, i nd e fer i r o pedido; Cláusula 14f - D~CIMO QUARTO SA 
LÁRIO - unanimeme nt e , inde f erir a cláusula; Cláusula 15f - PARTICIPAÇÃQ 
DE LUCROS - unanimeme nte indeferir a cláusula e seu parágra f o; Cláusulaj 
16f - EQ UIPARAÇÃO SALARIAL - unanimemente, indeferir a claúsula; Cliusu 
la 17f - TU RNO DE SE i S HORAS - por maioria, i ndeferir a cláusula, vencT 
d o o Excel ent ís s i mo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, que de: 
feria o p edi do ; Cláusula 18f - HORAS "IN ITINERE" - pbr maioria, indefe 
rir o ped i do, venc i do o Ex celentíssimo Senhor Ministro Norberto Silvei: 
r a de Souza, relator, que o deferia nos termos do Enunciado n9 90 de 
TST; Cláusu l a 19f - TEMPO DE TRANSPORTE - por maioria ., indeferir a cli l 
sula, vencido o Excelentíssimo Senhor Min i stro Norberto Silveira de SoÜ 
za, relator, que a deferia nos termos do Enunciado 90 do TST; Cláusúla-
20f - LIMITE DO TEMPO DE TRANSPORTE - unanimemente, indeferir a cláus..u-
la ; Cláu s ula 2lf - PRORROGAÇÃO E COMPENSAÇÃO DA· JORNADA DE TRABALHO - u 
nanimemente, indef e rir a cláusula; Cláusula 22~ - ISENÇÃO DE PRORROGA: 
CÃO DA JOR NAD A DE TRABALHO - por maioria, deferir a cláusula nos termos' 
do Pr ece d en t e n 9 48 d o TST qu e disp õe : " Proíbe-se a prorro g acã o d a jor-
n a da de trab a lh o d o e mpre gad o estudante, ressalvadas as h ip ó tes e s dos 
a rtigo s 59 e 61 d a CLT'',vencido o Excelentíssim~ Senhor Ministro Marce-
lo Pime ntel, qu e a indeferia; Cláu s ula 23f - GESTANTE - 59 M2S - unani-
me ment e , c onsid erar prejud i cada a cláusula; Cláusula 24f - ABON O ASSI -
DOI DAD E - unan i memente, considerar prejudicada a clá.usula ; Cláusu la 25 ~ 
- AU S ~NCIA AB ON ADA - à una ni midade , i ndeferir o ped i do c ~ n s ta n t e d o i -
t e m " a ". Ã unan i midad e , de f e r i r em par t e o p e d id o con s tante d o item " b" 
par a a d apt á- lo ao Pr ece d e nt e n 9 70 , a sa b e r: "Tr an sforma r em licença 
não r e munerada os d i a s d e p r ova . desde q u e a visado o pa t rão com 72 (se -
tenta e dua s ) h o r as de a n tecedéncia e medi an te comprovação''i Cláus~ l a ' 
26P - ABONO SO CIAL - unanimemente , indeferir a c l áusu l a; Cláusula 27? -
DI SPENSA DE MAR CAÇÃO DE PONTO POR MOTIVO DE APOSENTADORIA - unani memen-
te, consider a r p rejudicad a a cláusula; Cl áusula 28f - REALIZAÇ ÃO DE CUR 
SOS E SE MI NÁR I OS - unanim eme nt e , deferir em parte a cláusula, n o s ter~ 
mo s do P r ecede nt e n 9 2 3 q ue dis põe: " Quando realizados fora de horári o 
no r ma l , t e r ão seu t empo exceden t e r emun e rado como trabalho extraordiná-
r io "; Cl áu sula 2 9f - ADICIONAL DE DIAS NAS F~RIAS - una nimeme n te inde-
fe rir a c lá usula; Cláusul a 30f - LICE NÇA PATERNIDADE - unanimeme~te , ic 
l e fe r ir a cl áusu l a; Cláusula . 3 lf - LI BERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS -
por m~ i o !i a , deferi r em parte o pedido nos t e rmo s do Pr e cedente n 9 135 
que d1s poe : 11 ;\ sse?ur a : se a freqU ê nc ~ a livre· dos dirigentes sindicais p~ 
r a at ende rem re a l1 z acoes de assembleias e reuniões sindicais devidamen: 
te ~o~v o cadas e c omprovada s ", vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Aurel10 Mendes de Oliveira que o indeferia; Cláusula 32? - REPOUSO_,..B..Ef 

MUNERADO - unanimemente, .deferir em parte a cláusula nos termos do Pre-
ce d ent e n9 145 do TST, que dispõe: "Ass e g u ra-se o repouso remunerado ao 
empregado que chegue atrasad o , quando permiti do o séu ingresso pelo em-
prega dor, compensado o atraso ao fi na l da ~ emana (ou ao final da jorna-
da de trabalho)"; Cláusula 33~ - LIBERAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO -
por mai o ria, indeferir a cl á usula, vencido o Excelen t íssimo Senhor Mi-
nistro Norberto Silveira de Souza, relator , que a deferia; Clâusula 34f 
- · EXTE NSÃO DO HORÁRIO DE ALMOÇO - unanime me nte, i n deferir a cláusula; ' i 
Cláusula 35f - COMPENSAÇÃO DA PRORROGAÇÃO DE HORÁRIO - à unanimidade,in 
deferir o pedido constante da cláusula e seu p a rágrafo único; Cláusula-
36f - VALE TRANSPORTE - unanimemente , c o nsi d erar prejud i cada a cláusula 
Cláusula 37f - AUXILIO CRECHE - à unani mi d a d e, o Tribun a l d ete r minou a 
fusão da presente com a Cláusula 38f - CRECHE E PR~-ESCOLAR, deferindo 
o pedido nos termos do Precedente n9 22 do TST, q ue di sp õe: "D e termina-
se a ins ta lação de lo c al d e s tinado 'à guar dà de c riancas em i d ade de a ma 
mentacio , qu ando existente na empr es a mais de 30 ( tr int a ) mu lhe r es ma i Õ 
res d e 1 6 (de z esseis ) a n o s , fac ult ad o o c onvênio com cieches''; Cláusuli 
39f - REE MBOL SO ESCOLAR - u nanime mente, i nde feri r o p e d ido; Cl áusul a 
4 0 ~ - VALE FARMÁC IA - unan i memen t e , ind ef e r ir a c laú su l a ; Cláu s ula 4l f -
AUX I LIO MEDIC AMEN TO - un an i memen te , indefe rir a cláus ul a ; Cl áusula 42 f 
- AUXI LIO DE PRÕTESE E ORTESE - un ani meme n t e , i nde f eri r a c láus u la;Cláu 
su l a 43f - AUX I LI O OFTALMOLÓGICO - u nan i memente, i nd ef er i r a cláusula; -
Cl áusul a 4 4~ - FINAN CIAME NT O HABITACIONAL - unanimemente, indef e r ir ~· 
clá usula e s eu pará g ra fo; Cl áusu la 45 f - CESTA BÁSICA" - unanimement e,i~ 
deferir a c lá u sul a ; Cl áusul a 46 ~ - CRED ENCIAMENTO DE SERV I ÇO ODONTOLÕGI 
CO - una n i memente, i nd eferir a c láus ula ; Cláus u la 47f - P ECOL I O - un anT 
.nemente, indeferir a cl á u s ula;. Cl áu sul a 4 8f - AU XILIO FUNERAL - unanim~ 
mente , indeferir a cláusu la; Cláus u l a 4 9 ~ - COMI SSÃO PARITÁRI A - à un a -
nimidade, homologar o a cord o f ei to d a t ribun a , o nd e as par te s aceitaram 
o deferimento parcial do ped i do n os t e r mo s d o P recedente n9 18, que dir 
põe: "Fica instituída uma comissão p a ri t á r ia fo rmada por memb r os inte : 
grantes das categorias econõmica e profis s ional, para fiscalizacão de 
cumprimento das ·cláusulas do d i ssídio em questão e a adocão de medidas' 
conciliatórias"; C ~áus u la 50? - REEMBOLSO DE CURSO UNIV ERSITÁRIO - u n a-
nimemente, i n defe r ir a cláus ula; Cláus ul a 5 lf - AVISO PR~VIO - unanime -
mente, considerar prej ud icada a cláusula e seus p ará graf o s 19, 29 e 39; 
Cláusu~à 52~ - APLICAÇÃO DE PUNIÇÕES - unanimemente, indeferir a cláus~ 
la; Cl ausµla 53f - DIREITO DE DEFESA - unanimeme n te, indeferir a cláusu 
la e seu parágrafo; Cláusula 54f - TRANSFER2NCIA DE PESSOAL - por maio: 
ria, indeferir a cláusula e seu parágrafo, vencido o Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Norberto Silveira de Souza, relato r , que a d eferia; Cláu-
s ula 55f -EXERCICIO DA FUNÇÃO - por maioria, indeferir a cláusula, ven· 
c ido o Exce lentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, rela· 
t o r, qu e a deferia; Cláusula 56f - PROMOÇÃO AUTOMÁTICA - unanimemente, • 
indeferir a cláusula; ClaÚsula 5 7 ~ - ANULAÇÃO DOS APONTAMENTOS NEGATI -
VOS - unanimemente, indeferir a cláusula; Cl áusula 58~ - HABEAS DATA -
unanimemente, considerar prejudi c ada ~cláusula; Cláusula 59f - SALÃRid 
SUBSTITUIÇÃO - unanimemente, deferir a cláusula nos te r mos do Enunciado 
n9 159 ~o TST, que dispõe: "E n q uanto perdurar a substituição que não te 
nha carater me ramente eventual , o empregado substituto fará jus a o sala 
rio contrat ual do substituído"; Cláusula 60f - TRAN SFER~NCIA DE ÕNIBUS: 
unanimemente, ind e f e rir a cláusula; Cláusula 6lf - TRANSPORTE DE PESSO-
AL - un a n i meme nt e , indeferir a cl á usula ; Cláusula 62f - ESTABILIDADE 
PROVI SÓRIA DE EMP REG O - item a) un an i mem ente , deferir o p e did o n ó s t e r-

.Cios _d ~ P:eceden t e n 9 4~ do TST qu e d i s p õe : " Cria-se a est a bil i d ade p r o -
~~ s o r1 a_a.e~pr~gada a t e _ 9 0 _ ( n o v e nta ) .di as a~Õs o t é rm i n o. d a l ic ença p r! 
v 1d e n c 1 ar1a ; i t em~) un a nim e me nt e , i n defe rir o pedid o ; it em e) unaníme 
me nte, d efe r i r o pe did o nos termos do Pr e ced e nte n9 137 do TST qu e uis: 

.. -



4466 SEÇÃO 1 PIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 21MAi1990 

põe: "Defere- se a ga rantia de emprego para optantes ou n 3o pelo r eg im• 
do FGTS durante os 12 (doze) meses que antecederem a data em que o em-
pregado adquira direito a aposentadoria voluntária"; ite·m d) unanimemen, 
te, indeferir o pedido; item~) unani~emente, indeferir o pedido; item-
f) unanimemente, deferir o pedido nos termos do Precedente n9 134 do 
TST que dispõe: "Defere-se a ga rantia de emprego por 90 (noventa) dias 

.a partir da data da publicação deste acórdão"; Cláusula 631 - GARANTIA 
1DE EMPREGO AOS ACIDENTADOS OU DOENTES OCUPACIONAIS - unanimemente, con-
siderar prejudicada a cláusula; Cláusula 64 - GARANTIAS SALARIAIS NJ 
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - unanimemente, considerar prejudicad~ 

1 ~ cláusula e seu parágrafo único; Cláusula 651 - REINTEGRAÇÃO DE EMPR! 
GADOS ESTÃVEIS OU COM GARANTIA DE EMPREGO - unanimemente, indeferir a 
cláusula e seu parágrafo único; Cláusula 66f - REVISÃO DOS VALORES DAS 

IDIÃRIAS - unanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 671 - PLANEJA -
MENTO DE CARREIRA E SUCESSÃO - unanimemente, indeferir a cláusula inte 
gralmente; Cláusula 68f - PLANO DE CARGOS E SALÃRIOS - unanimemente,in 

1deferir a cláusula integralmente; Cláusula 69f - PROMOÇÃO HORIZONTAL E 
/VERTICAL - unanimemente, indeferir a cláusula integralmente; Cláusula 
j70f - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - unanimeme~t~, indeferir a cláusula in-

. tegralmente; Cláusula 7lf - ACOMULO E DESVIO DE FUNÇÃO - unanimemente, 
indeferir a cláusula; Cláusula 721 - PREENCHIMENTO DE VAGAS - unanime-
mente, considerar prejudicada a cláusula integralmente; Cláusula 731 -
READAPTAÇÃO E REAPROVEITAMENTO - unanimemente, indeferir a cláusula in 
tegralmente; Cláusula 741- REMANEJAMENTO/PROMOÇÃO DE PESSOAL - unanime 
mente, considerar prejudicada a cláusula integralmente; Cláusula 751 = 
REGULAMENTO DE PESSOAL - unanimemente, ·indeferir a cláusula integral -
mente; Cláusula 761 - LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS DO DESEG - unanimemente, 
indeferir a cláusula; Cláusu a 771 - AVALIAÇÃO DE POTENCIAL - unanime-
mente, indeferir~ cláusula; Cláusula 781 - ASSENTOS NOS LOCAIS DE TRA-
BALHO - unanimemente, indeferir a cláusula; Clãusula 791 - INSALUBRIDA 
DE - unanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 801 - PERICULOSIDADE 
- unanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 811 - AUTONOMIA PARA CI 
PA - unanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 821 - ÃGUA POTÁVEL= 
unanimemente, considerar prejudicada a cláusula; Cláusula 831 - DORMI-
TÕRIO - unanimemente, indeferir a cláusula; Clãusula 841 - PLANTÃO M(-
DICO - unanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 851 - SERVIÇO DE 

1AMBULÃNCIA - unanimemente, indeferir a cláusula; Cláusula 861 - SINDI-
CALIZAÇÃO - unanimemente indeferir a cláusula; Cláusula 871 - RELAÇÃO 
DE EMPREGADOS - unanimemente, deferir a cláusula nos termos do Prece -
dente n9 60 do TST que dispõe: "As empresas encaminharão à entidade 
profissional cópia das guias de co ntribuição sindical e assistencial ' 
com a relação nominal dos respectivos salários no prazo mínimo da 30 
(trinta) dias após o desconto"; Cláusula 881 - COMUNICAÇÃO DO SINDICA-
TO - unanimemente, deferir a cláusula nos termos do Precedente n9 172 
do TST~ que dispõe: "Defere-se a afixação na empresa de quadro de avi-
sos do sindicato para ' comunicaçÕes de interesse da categoria profissio 
nal, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva ã 
quem quer que seja"; Cláusula 891 - ASSISTtNCIA SINDICAL NAS RESCISÕES 
CONTRATUAlS - unanimemente, indeferir a cláusula, com ressalvas do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, relator; Cláu 
sula 901 - INOVAÇÕES TECNOLÕGICAS - por maioria, indeferir a cláusula~ 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Norberto Silveira de Sou 
za, relator, e Orlando Teixeira da Costa, que a deferia; Cláusula 911 -
CONTAMINAÇÃO POR METAIS .PESADOS - Ã unanimidade, homologar o acordo 
feito da tribuna, passando o caput da cláusula a ter a seguinte reda -
cão: ''A empresa submeteri trimestralmente a exames que forem necessá -
rios para controle de contaminação os empregados que trabalham em , á-
reas contaminadas por mercúrio, chumbo e outros metais, como o refino 

; de fundições e metais, tipografia, etc."; Cláusula 921 - CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL - unanimemente, deferir o caput nos termos do Precedente' 
n9 74 do TSl' que dispõe: "Subordii;'a-se o desconto assistencial sindi -
cal à não oposição do trabalhador manifestada perante a empresa até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reaj~stado''. Ã unanimidade, ex-
cluir da presente sentença normativa o parágrafo 19, renumerando os de 
Mais da seguinte forma: Pa rá graf o 29 passa a ser o 19 ; Parágrafo 39 ·T 
pa ssa a ser o 29 , com a seg uint e a lteração: "Os valores descontados pe 
la Casa da Moeda do Brasil, serão depositados em conta corrente ban cá= 

. ria do Sindicato juscitante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a 
realização dos descontos",corn ressalvas do Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Wagn~r Pimenta e vencido o Excelentíssimo Senhor Ministr~ Norbert~ 
Silveira de S.ouza, relator, que mantinha o prazo de 72 (setenta e duas) 
horas; Cláusula 931 - DIVULGAÇÃO DO ACORDO - por maioria, indeferir a 1 
cláusula, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira ' ' 
de Souza, relator, que a deferia; Cláusula 941 - PENALIDADES - unanime 
mente, deferir a cláusula nos termos do Precedente n9 73 do TST, que . 
dispõe: "Impõe-se multa por descumprimento das obrigações de fazer no 
importe equivalente a 204 (vinte por cento) do valor mínimo de ref~ 
eia em fy.vor do empregado prejudicado." Custas a serem pagas pela c~-
sa da Moeda do Brasil calculadas sobre o valor de NCz$ 100.000,00 
(cem mil cruzados novos). 

Ciente: 

Br~sÍlia, 13 de dezembro de 1~89. 
1 

MARCELO PIMENTEL. - Presidente ,no impedimento eventual do 
titular 

NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA - Relator 
ELIANA TRAVERSO CALEGARI - Subprocuradora 

IVANISE SALES AMARAL 
Diretora-Substituta do S.A. 
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Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 29ª SESSAO, EM 15 DE MAIO DE 1990 - TERÇA-FEIRA . 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO: DRª SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Comparecera~ os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Roberto Ande~ 
sen Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George Belham da Motta, Aldo Fagu~ 
des, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira,Haroldo Erichsen da Fo~ 
seca, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis, 
Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima, Antonio Carlos de Nogueira e ~ 
duardo Pires Gonçalves. 
~s 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida, e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- HABEAS-CORPUS 32.642-1 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Everaldo 
de Oliveira Reis. PACIENTE: FLAVID MORALES DE ANDRADE, conscrito,pede a 
concessão da ordem . para que seja anulado o Termo de Insubmissão. Impe-
trante~ Ten Cel Ivan Giglio de Carvalho,Comandante do 9º RCB e Gu.~ POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e concedeu a ordem para .. anu-
lar o Termo de Insubmissão lavrado contra o Paciente,trancando, cons~quente­
mente a ação penal. (O MINISTRO HAROLDD ERICHSEN DA FONSECA NAD PARTICIPOU OOJULGAMENTDi 
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 45.753-8 - Rio de Janeiro. Relator Ministro A~ 
tônio Carlos de Seixas Telles. EMBARGANTE: ANTONIO DA CDSTA,2º Sgt Mar. 
EMBARGADO: o Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 07 de novembro de 
1989. Advª Drª Adelcy Maria Rocha Simões Corrêa.- POR UNANIMIDADE,o Tr! 
bunal rejeitou os Embargos por falta de amparo legal. (O MINISTRO HARO~ 
DO ERICHSEN DA FONSECA NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO). 
- APELAÇÃO 45.721-8 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Jorge Freder! 
co Machado de Sant'Anna. Revisor Ministro Paulo César Cataldo.APELANTE: 
GERSON MONTEIRO VIVIAN, Sd Ex, condenado a seis meses de prisão,incurso 
no artigo 187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 18º 
Batalhão de Infantaria Motorizado, de 29 de setembro de 1989.Advªs Drªs 
Nadja Maria Guerra Rodrigues e Benedita Marina da Silva .- POR UNANIMID~ 
DE, o Tribunal deu provimento ao apelo da Defesa para, acolhendo a pre-
liminar suscitada, anular o processo, sem renovação, com fundamento no 
artigo 500,· inciso IV, do CPPM. 
- APELAÇÃO 45.509-6 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Roberto Andersen 
Cavalcanti. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE:O MINISTtRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à 2ª Auditoria de Marinha da lª CJM.APELADA:A Se~ 
tença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria de Marinha da lª 
CJM, de 27 de setembro de 1988, que absolveu o MN UILTON DELMIRO DA SI~ 
VA, do crime previsto no artigo 190 do CPM. Advª Drª Tânia Sardinha Na~ 
cimento. (~ESSÃO SECRETA). 
- APELAÇÃO 45.964-2 - São Paulo. Relator Ministro George Belham da Mot-
ta. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: CRISTHIAN PUPPO KEL 
LER, Sd Ex, condenado a dois anos de prisão, incurso no artigo 290, do 
CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de três anos. APELADA: A Sen-
tença do Conselho Permanente de Justiça da 3ª Auditoria da 2ª CJM, de 14 
de dezembro de 1989. Advs Drs Tercio Silv~ Araujo, Eida Constantino,Gil 
de Souza, Antonio Paulino de Andrade e Wagner Amosso Faria.- POR UNANI-
MIDADE, o Tribunal deu provimento ao apelo da Defesa para, reformando a 
Sentença recorrida, absolver, o apelante, com fundamento no artigo 439, 
letra "e", do CPPM. 
- APELAÇÃO 45.956-1 - Paraná. Relator Ministro Jorge José de Carvalho~ 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: O MINISTtRIO P~ 
BLICO MILITAR junto à Auditoria da 5ª CJM. APELADA: A Sentença do Cons~ 
lho Especial de Justiça da Auditoria da 5ª CJM,de 14 de dezembro de 1989,que 
absolveu o 2º Ten Ex ALDEN MANGUEIRA DE OLIVEIRA,do crime previsto no ar 
tigo 206, caput, do CPM . Adv Dr Dalio Zippin Filho.(SESSÃO SECRETA). -
Publicam-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § lº do arti-
go 58 do Regimento Interno do STM, as decisões relacionadas ·com os pro 
cessas julgados na ~7ª Sessão, em 08 do mês em curso: -
- APELAÇAO 45.810-7 - Amazonas. Relator Ministro Aldo Fagundes. Revisor 
Ministro Jorge José de Carvalho. APELANTES: o MINISTtRIO PÚBLICO MILI-
TAR junto à Auditoria da 12ª CJM; o ex-3º Sgt Aer EDUARDO ANTONIO DOS 
SANTOS MARQUES, condenado a três anos de reclusão, incurso nos artigos 
303, § 2º, e 98, tudo d~ CPM, e o Sd Aer FRANCISCO ELIAS DANTAS MONTEI-
RO, condenado a três meses de detenção, incurso no artigo 351,do citado 
diploma legal, sendo concedido ao último acusado o benefício do sursis 
pelo prazo de dois anos . APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da Auditoria da 12ª CJM, de 26 de junho de 1989. Advs Drs Mar-
cos Antonio Martins Afonso, Benedito de Jesus Pereira Tavares e Darci 
da Silva e Costa.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimentoao apelo 
da Defesa do ex-3Q Sgt Aer EDUARDO ANTONIO DOS SANTOS MARQUES e deu pr~ 
vimento parcial ao recurso do MPM 7 para incluir na condenação a pena a-
cessória .de exclusão das Forças Armadas, de acordo com o artigo 102 do 
CPM, fixando o regime carcerário fechado para o cumprimento inicial da 
pena, na conformidade do artigo 110, da Lei nº 7210/84, combinado com o 
artigo 33, alínea "a", do Código Penal Brasileir.o; com relação ao Sd Aer 
FRANCISCO ELIAS DANTAS MONTEIRO, POR UNANIMIDADE, negou provimento ao~ 
pelo do MPM e, POR MAIORIA, deu provimento ao recurso da Defesa· para, 
com fundamento no artigo 439, letra "d", do CPPM, combinado co~ o arti-
go 38, letra "a",do CP~, absolvê-lo da imputação que lhe foi feita . . Os 
Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA e CHERUBIM ROSA FILHO negaram provimen 
to ao apelo da Defesa para confirmar a Sentença recorr~da. -
- APELAÇÃO 45.914-6 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Paulo CésarC~ 
taldo. Revisor Ministro Everaldo de Oliveira Reis. APELANTE: O MINISTt-
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RIO PÚBLICO MILITAR junto à 3ª Auditoria da 3ª CJM. APELADA: A Sentença 
do Conselho Permanente de Justiça da 3ª Auditoria da 3ª CJM~de 07 de no 
vembro de 1989, que absolveu o Asp Of Ex CLAUOIO VASCONCELLOS SANTOS do 
crime previsto no artigo 324 e o Sd Ex LEANDRO BORGES MEDEIROS, do cri-
me previsto no artigo 264, combinado com o artigo 266, tudo do CPM. Adv 
Dr Walter Jobim Neto.- POR UNANIMIDADE, o Tribunál negou provim.ento ao 
apelo, mantendo a Sentença recorrida. 
O Tribunal, reconhecendo erro material na decisão da Correição Parcial 
nº 1.369-8, julgada na 7ª ·Sessão, em 21 de fevereiro de 1990, decidiu, 
POR UNANIMIDADE, suscitar conflito negativo de competência, com funda-
mento no artigo 102, inciso 1, alínea "o", da Constituição Federal.(Não 
votaram os Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA e HAROLOO ERICHSEN DA FONSE 
CA por se encontrarem ausentes). 

A Sessão foi encerrada às 1~:25 horas, 
Processo em mesa: 
Conselho de Justificação 136-l(HE/PC)DF - Minist. Exército 

Aguardando decurso de prazo: 
Apelação 45.960-1(LL/PC)2ªMar proc 537/89-4 Adv Carlos H. Reiniger 
Embs Infringentes 45.548-9(AN/FN)Aud 11ª proc 27/88-6 Advs Adhemar M.Moura/outro 
Quest.Administr. 239-9 (GB) 
Rec Crim 5.896-l(ST)3ª/2ª proc OB/B9-0 
Apelação 45. 782-8(JS/AF)2ªMar proc 18/B7-0 Advªs Eliane 0.L.Freire e outra 
Apelação 45.975-8(G~/PC)2ªAer proc 6/89-5 Advªs Lourdes M.C.Valle/outra 
Apelação 45.979-0(ST/HE)Aud 11ª proc 031/89 Advª Elizabeth O.M. Souto 
Aguardando publicação: 
Apelação 45.619-8(JS/AF)3ª/3ª proc 03/88-5 Advs Walter ·J.Neto e outro 
Cons Justif l38-8(LL/PC) - Minist. Exército 
Cons Justificação 139-6(ER/ST) Minist.Ex. Adv George Tavares 

SUELY MATTOS OE ALENCAR 
Secretária dq Tribunal 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da ~pública 

Procuradoria da República no Rio de Janeiro 

PORTARIA N9 01, OE 10 DE MAIO DE 1990 

o Procurador da República, Coordenador da Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana na Procuradoria da República no Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais, . 

Considerando as sucessivas matérias publicadas no jornal "0 
Estado de São Paulo" no mês de março de 1990, acerca de irregularida-
des no processo de Contratação de plataforma semi-submersível e de na-
vio-sonda, celebrada em março de 1989, indicando funcionários respon-
sáveis, 

Considerando, ainda, que tal operação, a ser apurada, signif! 
ca grave lesão ao patrimônio público e à moralidade administrativa, 

Resolve instaurar irtquérito civil para apurar a atividade le-
siva e os seus responsáveis. \ 

GUSTAVO TEPEOINO 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

2? Região 

RELl\ÇÃO PRX:ESSUl\L - relação dos processos remetidos ao Tribunal 
Regional oo Trabalho da 2ª REgião com pareceres. 

~ RESCISOUA 
Proc.-607/89-P 
Autor· 

Guia de remessa nº 085/90 

Parecer 171/90 
Josino Vieira dos Santos 

Advogado 
Réu 
Advogado 

AGRAVO IE INSTlUENTO 
Proc. -0289024 7125 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-029CXXJ28536 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogagdo 
Proc.--029CXXl36172 
Agravante 
Advogaoo 
Agravado 
Advogado 
Proc. --029CXXl36199 
Agravante 
AdYogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-029CXXl36946 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
AOvogado 

AmAVO IE PEITÇJIO 
Proc.-029CXXJ10114 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-029CXXl34188 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-029CXXl42970 · 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-029CXXl43179 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-029CXXJ43292 
Agravante 
AOvogado 
Agrav'ado 
Advogado 
Proc.-029CXXl43314 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Proc.-029CXXl43420 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogaoo 
Proc.--029CXXl49312 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advgoado . 
Proc.-029CXXJ52372 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.--029CXXl52399 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-029CXXJ52402 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900052410 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-029CXXl53000 
Agravante 
AOvogado 
Agravado 
Advogàdo 
Proc.-029CXXJ53085 
Agravante · 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900053190 
Agravante 
Advogado 

Wilson de oliveira 
Mercedes Benz do Brasil S/A. 
Jorge Stamatopoulos 

parecer 130/90 
Luiz Claudio Maturano 
Jurandyr Moraes Tourices 
Comind Participações S/A. 
jonas Oa Costa Matos 
Parecer 101/90 
Banco Safra S/A. 
Jose Chiancone Neto 
Ivone Sibele Honorio dos Santos 
Raul Soriano 

· Parecer 128/90 
Ivaran Containers ltda. 
Paulo da Rocha Saores Junior 
Edemilson Fernandes da Silva 
Riscalla Abdala Elias 
Parecer 102/90 
Sergio Gonçalves de Souza 
Maria Joaquina Siqueira 
Cia. Brasileira de Dsitribuição 
Claudia MAria G. Gonzales 
Parecer 129/90 
Walter Fernandes da Costa 
Carlos Alberto Viola 
Metalurgica Fundex Ltda 
Vasco Ferreira Carvalho 

Parecer 91/90 (III VOLLtES) 
J Burin Comercio e Industria Ltda. 
Edgard Oalla Torre 
Espolio de Natal Taliete 
Agenor Barreto Parente 
Parecer 45/90 (II VOLUMES) 
Vanda Pereira Ferreira 
Iraildes Santos Bomf im do Carmo 
Banco Bradesco S/A. 
Silvana Cantalupo. 
Parecer 103/90 
Antonio Carlos Venezia dos Santos 
Sergio Sznifer 

SEÇÃO 

Maria de Fátima S. de Oliveira Santos 
Sonia Regina Bertolazzi Biscuola 
Parecer 130/90 
Jose Palmira Soares 
Jose Leme de Macedo 
EMpresa de Onibus Viação São José Ltda. 
Manoel Oliveira Leite 
Parecer 131/90 
Cruz Vermelha Brasielira 
João Jesus Batista Dorsa 
Oeusdete FErreira Parada 
Antonio Augusto Fernandes 
Parecer 133/90 
Luiz Carlos Soares 
Paulo Roberto Antonio Franco 
Rheen Metalurgica S/A. 
Parecer 134/90 
Churrascaria e Pizzaria do Adão Ltda. 
André Fernandes Junior 
Orlando PRimo 
Maria Lucia Cintra 
parecer 207/90 
Casa Faria MAteriais Hidraulicos Ltda. 
Jose .Angelo Gurzoni 
Francisco Romero Boaroto 
Gilda Gronowicz 
Parecer 211/90 
Anna Lucia Nasti Grasso Moliterno 
Geraldo Baraldi Junior 
RaillU1da MAria de Jesus 
Vilma Piva 
Parecer 212/90 
Artur Carneiro de Oliveira Filho 
Antonio Luiz Gomes 
Sinesio Candido da Silva 
Izabel Terumi Takata 
parecer 213/90 
Antonio· Carlos Suplicy 
Luiz Colturato Passos 
Arnaloo dos sAntos MAchado 
Antonio Carlos PEreira Faria 
parecer 214/90 
Antonio Conceição Fernandes 
MQacyr Collaco 
Antonio Eduardo da Silva 
Glauber SErgio de Olvieira 
Parecer 215/90 
Cruz Empreit Mão Obra Terrapl.S/C Ltda. 
Edson Aparecido Geanelli 
Juvenal PEreira de Souza 
Maria Lucia Cintra 
Parecer 216/90 (II VOLUMES) 
Banco Frances e Brasileiro S/A. 
Vera Cecilia Gonçalves 
Marco Antonio Manni 
Tania Regina Silva Secondo 
Parecer 217/90 
MAcro Service Transportes Ltda. 
Gilberto Saad 
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Agravado 
AQvogado 

Proc.-02900053336 
Agravante 
Advogado 

< Agravado 
Advogado 
Proc.-02900053360 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado . 
Proc. -02900058028 
Agravante 

. Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-029IXD58508 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc . -02900049320 
AGravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc. -02900051252 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-029CXXl52275 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-0290CXl55878 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900065466 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

IEl.RSO CRlINllRIO 
Proc.-0289CXl33559 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-0289CXl37341 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-0289CXl37350 
Recorrente 
Advogado 
!E corrido 
Advogado 
2º JE:corrente 
Advogado 
Proc.-0289CXl50593 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890063768 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-20890063806 
!E corrente 
Advogado 
Recorrido · 
Advogado 
Proc. -02890063814 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890063865 
lº Recorrente 
Advogado 
2º Recorrente 
Advogado 
Proc. -CJ2890063890 
Recorrente 
Advogado 
!E corrido 
Advgoado 
Proc.--02890064020 
REcorrente 
Advogado 
REcorricb 
Advogado 
Proc.-0289CXJ64039 
Recorrente 
Advogado 

Paul o Sivleri o 
Claudio IE:rcadante 
Parecer 218/90 
carlos Roberto Rodri g.ies 
EdSol\ da Silva 
Kelita Pães e Doces Ltda . 
Edlulod

0

Levisky 
Parecer 219/90 
Narceu de Jesus· Rojas· :--
Marcos. SchwartSllan -
Erge5a E'ngemeiros ESpecializados S/A. 
Mario Ooaifl!PS Faru:chi 
Parecer 104/90 (II VCl...LIES + l PCTE.) 
Dorival Macharo 
Nelson C3lllara 
Inst.Asssits.Medica Serv. Pl.bl. EstaWal 
Jose Aparecido Ferreira 
parecer 106/90 (II VCl...lJES) 
Getulio prezoti do nascimento 
Ameri co de Jesus Rodri!JJeS 
Tusa Transprotes Urbanos Ltda. 
Antoni o Fakhany blior 
Parecer 208/90 (II VCl...lJES) 
FAzenda do Estado de São 'Paulo 
Andrea Isa Ripoli 
Cel so Mazi teli blior 
Luiz Sil vio Moreira Salata 
parecer 209/90 
Ademir de Oliveira 
Roberto Silva 
Mario Chagas do nascimento 
Miriam Gracie de Oliveira Montini 
Parecer 210/90 
Comind PArticipações S/ A. 
Antonio Heiffig blior 
Eloy Herculano Gravina 
Luiz MArchetti Filho 
Parecer 220/90 (II VCl...lJES) 
Gilberto PAulo Galdeano 
Eduardo AlgoOOal Lanzara 
Editora Visão Ltda. 
Ar.la MArtha LAdeira 
Parecer 221/90 (III VCl...lJES) 
Valdevino Costa Bispo · 
Jair Jose Spuri 
Construtora Wasserman Ltcla. 
Reginaldo da Silva Longo 

parecer 78/90 
João MArcos Soares da Silva 
Jose Giacomini 
Copébras S/A. 
Walter Antonio Barnez de llO.Jra 
Parecer 79/90 
Banco Frances e Brasileiro S/A. 
Jose Alfredo Gabriellschi 
caita Spinelli 
Francisca Clau:iete Pimentel 
Parecer 80/90 
ISS Servisystem Com. e Ind . ltda. 
Eucler Giraldi 
Francisco Vanderlei da Silva 
Erineu Edison AMranesi 
Volkswagen dó Brasil S/A. 
Fernando Barreto de SOuza 
Parecer 83/90 (II VOLLJ.ES) 

. Empresa Brasielira TEleCOllUlicações S/A. 
Nobuo Kihara 
Ademir PEreira Russo 
Djalma da Silveira Allegro 
Parecer 86/90 · 
Prosasco Progresso de Osasco S/A. 
Aparecida Sasso de CArvalho 
Rosalvo Souza Cerqueira 
Albertino Souza Ol iva 
Parecer 88/90 
Armco E(Jlipetrol S/A. 
Jose Granadeiro Guimarães 
Darci Coca Garcia -
Erineu edi son Maranesi 
Parecer 89/90 
Razzo S/A. AGro Indust rial 
Angelino Pema 
PAulo Braz de Oliveira 
Claudio Antonio Guiamrães 
parecer 92/90 

· Confeitaria Itamarati Nice Ltda. 
Jose Luiz Bicudo PEreira 
Aui-elio Pedroso 1 
Alberto Luiz de Paula . 
parecer 93/90 
Eletropaulo Eletricidade de SP S/A. 
Roanldo Clark Batista 
Odair Stocco MArchena Perez 
Waldemar Marques FErreira 
Parecer 95/90 
Bradesco Turismo S/a. Adnin. e SErviços 
Norberto Capucci 
l?riscila Padula 
Ivan Edson Diniz Luck 
parecer 96/90 
Ivonete dos Anjos Aragão 
Sebastião PEres Monteiro 
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Recorri do 
Advogado . 
Proc.--02890100965 
Recorrente 
Advogado 
REcori:ido 
Advogado 
Proc.--02890102879 
12 recorrente 
Advogâdo 
2º Recorrente · 
Advogado 
Proc .-02890102976 
lº Recorrente 
Advogado 
22 Recorrente 
Advogado 
Proc.-028901030CXJ 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890103140 
l º Recorrente 
Advogado 
2º Recorrente 
Advogado 
Pdrc.-02890103166 
Recor rente 
Advogado 
Recor rido 
Advogado 
Proc.-02890103174 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Adovgado 
Proc .-02890109164 
REcorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
2º Recor r ido 
Advogado 
Proc.-02890109520 
Recorrente 
Advogado 
Retorrido 
Advogado 
Proc.-02890113609 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido . 
Advogado 
Proc.-02890113668 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Próc.-02890113714 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890116934 
Recorrente 
AdvogadÔ 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890116993 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890117027 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890117043 
Recorrente -
Advogado 
REcorri do 
Advogado 
Proc.-02890117116 
Recor rent e 
Advogado 
Recorrido 
Proc.-02890120168 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890120222 
Recorrente 
AOvogado 
Recorrido 

. Advogado 
Proc.-02890120230 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc . -02890120249 . 

Lerma S/A. Índ. e Com . 
Justiniano._ Proença_ 
Parecer 451/89 
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Cond . Edif.Garagem Automatica BAndeiras 
Sergio Francisco Coimbrã Magalhães 
Genival Ferre~a de Lima 
Vera Lucia Tahira Inomata 
parecer 149/90- , 
Martintecnica Industrial Ltda _ 
Elyseu Jose Sarti ·M'ardegan 
Enaldo Ramalho _ 
Djalma Floroschk 
parecer 150/90 
Banco Nacional S/A. 
Armindo da Conceição Teixeira Ri bei ro 
Roberto Longo Pinho Moreno 
Jose Augusto Rodrigues Junior 
Parecer 446/89 
Luiz Carlos Valverde 
Carlos Roberto de Oliveira Caiana 
Brasinca Ferramentaria S/A. 
Viviam Lourenço Montagneir 
parecer 151/90 
Petrucio MOura Bonfim 
Marcilio Barbosa 
Disteme Dsitrib. Tecn.Mat.Elet.Ltda. + 1 
Heraldo Jubilut Junior 
parecer 100/90 
Jorge Ri cardo Leal 
Odair Filomeno 
Banco Nacional S/A. 
ARminod da Conceição Teixeira Ribeiro 
Parecer 101/90 
Ci a. SAneamento Bási co Est . SP SABESP 
Marcelo Antonio paoli llo Guiamrães 
Joaqui m Fernandes Abranches 
Tania Mari za Mi t i diero Guelman 
Parecer 102/90 UI VOLUMES) 
Ney Carter do Carmo Borges 
Oej air passeri~e da Silva 
Coopmed Coop Serv. med . Hospital ares Lt da . 
Sergio Rubens Maragliano 
Soci edade Bneficente São Camilo 
Reynaldo Tilelli 
parecer 103/90 
Esporte Clube Sírio 
Cid jose Sitrangulo 
Manoel Pinheiro 
Aladino Octacio Arriola 
Parecer 104/90 
Adão Lopes dos Santos 
Maria Luiza de Oliveira 
Lindoiano Hotel Fontes Radioativas Ltda. 
Lucia Porto Noronha 
Parecer 105/90 
Carlos Rubens Cruz 
Adolfo Alfonso Garcia 
Saby Montagens l tda . 
Jose Carlos Righetti 
parecer 107/90 
Heleno & Fonseca Construtecnica S/A. 
Rubens Forralbo 
Joãozinho Ramos de Santana 
Izabel Terumi Takata 
Parecer 110/90 
'Adriano Alves Rocha 
Carlos Pereira Custodio 
Granero Transportes ltda. 
Acir Vespoli Leite 

. Parecer 112/90 
Antonio Emldio Monteiro 
Antonio Cardoso Gomes 
Menochi Empreendimentos Engenharia Ltda. 
UMberot di Ciero 
parecer 113/90 
Softec Eng. de Sistemas e Comercio Ltda. 
Glori aRocha Fernandes PEgas 
Luiz Sergio Barbosa 
Sidalma Coutinho Costa 
Parecer 115/ 90 
Cícero Francisco Dourado 
Helder Rolfer Mendonça 
Cia . Municipal de Transprotes Coeltivos 
MAria Antonietta MAscaro 
Parecer 119/90 
Car los Roberto Quedinho 
Paulo Rober to Antonio Franco 

· Frizzo & Filho Ltda. 
·Parecer 120/90 
Pedro Paulo Alfredo 
Rosenice Autorino 
Comind S/A. Serv. Tecn. Prôcessamento Dados 
Eduardo Gomes 
Parecer 122/90 
Raimundo de Lima 
Jose Carlos Menezes 
Instemon Instalações E Montagens Ltda. 
Danilo Elias Ruas 
Parecer 123/90 . 
Top Taxis Ltda. 
Mllton Francisco Tedesco 
Jose MAria de Oliveira 
Claudio Aparecido Guimarães 
Parecer 124/90 


